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Transporte público 
coletivo em crise



Quantidade de passageiros 
caiu nos ônibus municipais

FONTE: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/mobilidade/institucional/sptrans/acesso_a_informacao/index.php?p=245234

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

passageiros/mês 243.684.37 243.356.52 241.309.03 242.945.33 238.688.84 233.242.96 219.847.10 130.271.05 139.543.95 170.744.74 173.340.99 156.468.68
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Queda de 29,9% do número de passageiros
transportados por ano em SP de 2013 a 2023. 

Antes da Covid, de 2013 a 2019, queda de 9,8%



2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

frota 14.805 14.798 14.754 14.760 14.456 14.048 14.024 13.948 13.631 13.292 13.300 13.281
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FONTE: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/mobilidade/institucional/sptrans/acesso_a_informacao/index.php?p=245214

Frota também diminuiu 
consideravelmente



falência do modelo baseado na catraca

Preço da
passagem sobe

Quantidade de 
passageiros diminui

Ônibus ficam 
superlotados

Conta não fecha Frota é reduzida

Subsídios: Em 2023, em São Paulo as Compensações 
Tarifárias do Sistema de Ônibus passaram de R$ 5,1 
bilhões, tendência de aumento constante que não tem 
sido suficiente para frear a queda de passageiros. 

Crise social: Queda do poder aquisitivo da população.

Uberização: Transportes por aplicativos canibalizam as 
redes, por vezes com concorrência desleal baseada em 
trabalho precarização, desregulamentação e falta de 
transparência e controle na política variável de tarifas.  

pressão só aumenta

Superlotação não é acaso: O modelo de 
remuneração de empresas por passageiro 
transportado agrava situação. Linhas 
superlotadas são as mais rentáveis e 
“eficientes” (lógica Covas-Dória) 



Crise é nacional 

Forma de financiamento já não se sustenta:

- Na maior parte das cidades brasileiras, o modelo é custeado 

pelos passageiros. É a receita das catracas que garante o 

funcionamento das linhas. Subsídios são raros; 

- No cálculo da operação, a remuneração das empresas é 

determinada com base na quantidade de passageiros 

transportados e não no custo real de operação;

- A Covid-19 fez a demanda cair ainda mais e agravou o 

desequilíbrio, afundando o setor; 

- Mobilidade urbana sem transporte público coletivo é inviável



Tarifa Zero



contexto nacional 105 cidades com Tarifa Zero universal identificadas
Tendência de aceleração, com cada vez mais cidades. Em 2023, foram 36 novas 
adesões, maior número já registrado. Em janeiro de 2024, foram três adesões

Tendência de cidades cada vez mais populosas adotarem. Hoje são onze com 
mais de 100 mil habitantes

Fonte: Monitoramento coordenado por Daniel Santini (USP), disponível em: https://docs.google.com/spreadsheets/d/1p2CS6RMhnCF1Rdzo-RizjR-sAG5xJ5WhpcrTJItnktc/edit?usp=sharing

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1p2CS6RMhnCF1Rdzo-RizjR-sAG5xJ5WhpcrTJItnktc/edit?usp=sharing


em São Paulo
33 municípios com Tarifa Zero em São Paulo 

Fonte: Monitoramento coordenado por Daniel Santini (USP), disponível em: https://docs.google.com/spreadsheets/d/1p2CS6RMhnCF1Rdzo-RizjR-sAG5xJ5WhpcrTJItnktc/edit?usp=sharing

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1p2CS6RMhnCF1Rdzo-RizjR-sAG5xJ5WhpcrTJItnktc/edit?usp=sharing


Constituição Federal prevê como direitos fundamentais o direito à livre 
locomoção (artigo 5º) e o direito ao transporte (artigo 6º). Transporte deve 
ser garantido, assim como saúde, educação e segurança.

Serviço é de necessidade pública: sem ônibus, cidade não funciona. 
Estrutura viária não comportaria tantos carros. 

base legal e justificativa

Referência: estudo sobre Alternativas Jurídicas para o Custeio do Transporte Coletivo Urbano, escrito por Francisco Mata Machado Tavares para a Revista Brasileira de Direito Urbanístico 



Referência: Andy Singer, livro CARtoons: Atropelando a Ditadura do Automóvel



Referência: SUM https://idec.org.br/sum

PEC do SUM - PEC nº 25/2023 apresentada pela Deputada Federal Luiza Erundina (PSOL-SP)

Construção coletiva - participaram e assinam manifesto 37 organizações e 105  pessoas 
Inspiração - SUS (Sistema Único de Saúde) e o SUAS  Sistema Único de Assistência Social)

Objetivos
• Promover a inclusão social, a acessibilidade universal,

a equidade no acesso a oportunidades e a redução das desigualdades

• Ampliar a porcentagem de viagens realizadas por transporte ativo e
transporte público coletivo e reduzir transporte motorizado individual.

• Garantir a prestação dos serviços de transporte

com qualidade, confiabilidade e disponibilidade.

Sistema Único de Mobilidade

https://idec.org.br/sum


- CONUSV  (Cobrança pelo Uso do Sistema Viário) baseada na “Área Móvel de 
Poluição”, resultado do produto da potência do motor em CV e o produto do 
comprimento  total do veículo em metros.

-
IPTU + ITBI (Imposto sobre Transmissão
de Bens Imóveis).

- Criação de taxa paga por celetistas (empregadores) + plataformas de 
aplicativos + proprietários de veículos automotores (com exceção de 
motoristas de apps), beneficiando não celetistas e quem não tem carro. 

alternativas para custeio

Referência: proposta de Conusv apresentada por Lucio Gregori e estudo sobre Alternativas Jurídicas para o Custeio do Transporte Coletivo Urbano, escrito por 
Francisco Mata Machado Tavares para a Revista Brasileira de Direito Urbanístico 

Súmula Vinculante 19 do STF validou a cobrança 
de taxa pela prestação ou disponibilização do 
serviço de coleta de resíduos sólidos (mesmo 
imóveis vazios que não produzem lixo pagam)



Referência: SUM https://idec.org.br/sum

premissas para repasses

Indicadores: Se sistema continua operado por concessionárias, como criar parâmetros 
para condicionar repasses de subsídios públicos a padrões altos de qualidade e 
atendimento? 

Obrigatoriedade de as garagens serem públicas ou contratadas à parte com contrato 
específico com outras empresas;

Lotes menores de operação, abrindo a possibilidade de maior concorrência e acesso de 
novos entrantes;

Contratos com cláusulas revisionais de prazo, em função do desempenho dos 
contratados;

Subdivisão das atividades do contrato de prestação do serviço em contratos menores, 
em especial operação, frota, e bilhetagem;

https://idec.org.br/sum


Desafios e 
estratégias 



Cláusula prevista nos Termos de Aditamento de setembro de 2021 (para a maioria dos 32 contratos, consiste no 3º Termo de Aditamento). Disponíveis em: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/mobilidade/acesso_a_informacao/index.php?p=284142

Prefeitura planeja planeja
fim da função de cobrador

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/mobilidade/acesso_a_informacao/index.php?p=284142


Tarifa Zero em paralisações? 



mobilizações 
conjuntas e alianças
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